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DENOMINA BEM PÚBLICO MUNICIPAL
ESTRADA ESTANISLAU VOITECHEN.

o POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Mu
nicipal, aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada de "ESTRADA ESTANISLAU VOITECHEN" a estrada rural passando
a linha férrea, com início na propriedade de Josefa Marchinski e término na propriedade de Feli
ciano Marczinski, com início nas coordenadas 25°21'40.11"S e 50027'27.43"W e final nas coor
denadas 25°20' 14.50"S e 50026'48.60"W.

Art. 20 Revogadas as disposições em contrário lei entra em vigor na data de sua publicação.


